INDICAÇÃO Nº 
2058
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias visando a urgente implantação de um serviço de travessia de pedestres e ciclistas entre o bairro do Caroara (Município de Santos) e a Cidade de Guarujá. 

JUSTIFICATIVA

A criação da travessia de pedestres e ciclistas entre o Caroara e o Guarujá irá beneficiar diretamente os moradores do bairro santista que trabalham nas marinas e condomínios fechados situados no município vizinho, à beira do Canal de Bertioga. Hoje, estas pessoas são obrigadas a pegar um ônibus até Bertioga, atravessar na balsa e utilizar outro ônibus para chegar ao local do trabalho. São quase 30 quilômetros de distância. 

O percurso inverso é feito na hora de voltar para casa. Além de demorada, esta verdadeira peregrinação custa caro. Com a criação do serviço de travessia, estes trabalhadores vão economizar dinheiro e perder menos tempo. De acordo com estimativas da Dersa, as barcas a serem utilizadas no serviço deverão levar cerca de 2 minutos para percorrer os 250 metros que separam os dois lados do canal. O preço da tarifa ficaria em torno de R$ 0,25. A diferença é brutal.

O Estado já conta com um estudo sobre a implantação do serviço e há, inclusive, empresas da iniciativa privada interessadas em implementar e operar a travessia. 

Entretanto, a proposta dorme nas gavetas há pelo menos oito anos. Nenhum entrave burocrático pode ser colocado acima das necessidades da população, que há muito luta pela criação deste serviço. O Poder Público não pode permanecer de costas para o real interesse e necessidade da população.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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